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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 28 DE 

NOVEMBRO DE 2019 .....................................  

 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e dezanove, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, 

na Sala de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze 

horas e trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo 

e com a participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Lília Ana 

da Cruz Oliveira Martins Águas, Susana Maria da Silva Martins, António Augusto Marques Mota, 

Álvaro Miguel Ferreira Ferreira e Rui Jorge Marques Santos, a reunião ordinária pública da Câmara 

Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos das deliberações do Executivo Municipal datadas 

de 30 de outubro de 2017 e de 9 de novembro de 2017. .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. 

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara, o Vice-Presidente da 

Câmara e os Vereadores, António Mota, Álvaro Ferreira e Rui Santos. ................................................  

O Vereador Rui Santos, congratulou o trabalho de limpeza realizado no Rio Cértima, mantando, 

contudo, o que anteriormente tinha referido, ou seja, que se deveria ter feito a limpeza das árvores e 

dos lixos maiores numa primeira fase e posteriormente tratar da reposição das margens, porque o rio 

estava praticamente a transbordar e se isso se verificasse com intensidade, iria destruir parte do 

trabalho já realizado. ...............................................................................................................................  

Disse ter pena de não ter sido feita uma coordenação de esforços com outros Municípios, 

nomeadamente com os Municípios de Anadia, Mealhada e Aveiro no sentido de ser feito um trabalho 

mais alargado em grande parte da rede hidrográfica o que traria benefícios para todos. .....................  

Disse ainda esperar que o Rio Levira fosse o passo seguinte, nesse âmbito, no Concelho de Oliveira 

do Bairro, sabendo, contudo, que já havia algo a decorrer nesse sentido, esperando que se concretize 

no próximo ano. .......................................................................................................................................  

Sugeriu que, em parceria com o Município de Águeda, fosse realizado um vídeo, ou outra forma de 
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comunicação, de forma a promover e a divulgar a limpeza que foi feita no Rio Cértima, apelando à 

sensibilidade ambiental, quer dos cidadãos, quer das empresas. .........................................................  

Questionou o Presidente da Câmara, sobre o ponto de situação das obras da Escola Dr. Fernando 

Peixinho e da Cerâmica Rocha. ..............................................................................................................  

Disse ter lido que no próximo ano iria a concurso o novo edifício do Tribunal de Aveiro, questionando 

em que ponto de situação estavam os contactos realizados no âmbito da construção do edifício para 

o Tribunal de Oliveira do Bairro, sabendo da existência de terreno cedido ao Ministério da Justiça e 

de projeto já executado. Acrescentou que na noticia que tinha lido, era referido que funcionários do 

Instituto dos Edifícios do Ministério da Justiça tinham estado no Distrito de Aveiro e tinham visitado 

vários Concelhos, contudo não tinha visto referência ao Concelho de Oliveira do Bairro. ....................  

Reportando-se ao evento Agro Vouga, que tinha decorrido na semana anterior e que tinha sido uma 

ideia do Grupo Municipal UPOB, que apenas tinha ficado pela ideia, sendo pena que tenha sido 

aproveitada pelo Município de Aveiro, esperando que a Expo Bairrada tenha mais sucesso nas 

próximas edições, porque o importante era que o Concelho não perdesse a relevância que tinha tido 

no âmbito regional. ..................................................................................................................................  

Solicitou que o Presidente da Câmara fizesse uma análise relativa aos dois anos que teve de presença 

na CIRA, nomeadamente em relação ao equilíbrio, ou não, entre os diversos Municípios que 

compõem a CIRA, e eventualmente, em relação à excessiva predominância do Município de Aveiro 

em relação aos outros municípios...........................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara deu nota da candidatura, ao abrigo da mitigação das alterações 

climáticas, feita pela Câmara para o Parque dos Pinheiros Mansos, tendo a mesma sido aprovada o 

que reportava cerca de duzentos mil euros para melhorar substancialmente aquela zona, esperando 

que a curto prazo se tenha um parque de excelência na cidade de Oliveira do Bairro e usufruir-se de 

um espaço único que o Município há tanto tempo ansiava. ...................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira questionou o ponto de situação da colocação da escultura da cegonha, 

que gentilmente tinha sido cedida pelo escultor Carlos de Oliveira Correia, se já havia local definido 

para ser colocada. ...................................................................................................................................  

Sobre o edifício do IEC e as infiltrações de que o mesmo padecia, questionou se já tinha existido 

algum desenvolvimento relativamente aos arranjos a executar no referido edifício. .............................  

Deu nota da existência de um semáforo em frente à empresa RECER, que se encontrava 

completamente obsoleto, com peças a cair podendo atingir algum veiculo em circulação e questionou 

se já havia diligências no sentido de comporem o semáforo. Acrescentou que junto ao edifício do 

tribunal, mais concretamente no painel de azulejos alusivos ao foral, existiam quatro focos de luz, 

contudo apenas um estava em funcionamento, questionando para quando estava prevista a 

substituição dos focos. ............................................................................................................................  
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Sugeriu que fosse colocado um foco de luz na travessa que ligava a Avenida Abílio Pereira Pinto ao 

edifício do tribunal, onde existia a pintura de arte urbana que se encontra completamente escura e 

era também um local de passagem de muitos munícipes e que à noite pode tornar-se perigoso por 

não ser devidamente iluminado. .............................................................................................................  

O Vereador António Mota disse que o Presidente da Câmara poderia, neste período da Ordem do 

Dia, dar algumas informações com alguma relevância, nomeadamente sobre a aquisição dos terrenos 

para a construção da Unidade de Saúde Familiar da União de Freguesias. .........................................  

Afirmou que a gestão do processo para a construção da Unidade de Saúde na Palhaça o deixava 

cada vez mais triste, porque verificava que o Presidente da Câmara, na Informação sobre a Atividade 

Municipal dava a conhecer o custo da aquisição dos terrenos onde iriam ser construídas as unidades 

de saúde e na sua opinião havia prejuízo na negociação da aquisição dos terrenos na Palhaça porque 

a Câmara iria ficar com perto de oito mil metros quadrados de terreno, doados e comparando com os 

sessenta e tal mil euros que ia pagar por quatro mil metros quadrados na União de Freguesias deveria 

merecer alguma reflexão por parte do Presidente da Câmara. Afirmou que continuava a dizer que 

tinha sido um ato de muito má gestão por parte da Autarquia Local da Palhaça, porque a Câmara 

ficava com o terreno de oito mil metros quadrados, doados pela Junta de Freguesia da Palhaça 

quando a Câmara adquiriu um terreno de quatro mil metros quadrados que tiveram o custo de 

sessenta e muitos mil euros na União de Freguesias. ...........................................................................  

Sugeriu que o Presidente da Câmara, juntamente com a Junta de Freguesia da Palhaça deveriam 

tentar resolver a questão já anteriormente colocada, relativamente ao terreno junto do cemitério, 

porque se estava a tratar de equidade de tratamento e de iniciativas que há muito deveriam ser 

resolvidas, nomeadamente no que diz respeito ao estacionamento naquela zona. ..............................  

Reportando-se à intervenção no rio Cértima, disse que não concordava com o que tinha sido referido 

pelo Vereador Rui Santos, porque não aceitava que as barachas junto ao rio, que se encontravam 

em condições de trânsito antes da intervenção, após a intervenção estavam num estado lamentável, 

tendo mesmo sido colocados os troncos, que foram retirados do rio, nas ditas barachas, que num pico 

de cheia voltam novamente para o rio e que irá provocar o assoreamento da pateira. .........................  

Afirmou que este tipo de intervenções, não deveria ser realizada na atual estação do ano. ................  

Disse que gostava que as conversas tidas em reuniões de Câmara Municipal e que constam em ata, 

não fossem utilizadas de forma a desvirtuar aquilo que efetivamente foi dito e colocando mal a pessoa.  

O Presidente da Câmara no que respeita à questão do Rio Cértima, informou que o mesmo teve 

ações de sensibilização e esclarecimentos sobre o andamento dos trabalhos, tendo pena que a 

mesma se tenha cingido aos técnicos da APA, da empresa que tinha realizado o estudo e dos 

autarcas da Junta de Freguesia de Oiã, Oliveira do Bairro, Câmara Municipal de Águeda e Oliveira 

do Bairro e respetivos técnicos. Acrescentou que nessa ação de sensibilização tinham sido 
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esclarecidas as questões levantadas pelo Vereador António Mota, nomeadamente no que toca à 

limpeza do rio, em que muita da areia que estava a ser retirada do rio, está a ser colocada nas motas 

do mesmo com a devida estacaria resultante da poda das árvores. Esclareceu, ainda, que toda a 

lenha estava a ser colocada e apertada nas motas do rio, nos locais onde há mais probabilidade de 

existirem rombos, sustentando as motas. ...............................................................................................  

Informou que com o tempo mais seco, tinha ficado combinado serem repostas as laterais, 

nomeadamente no percurso da Rota das Cegonhas, que era um sitio de passagem e o qual se estima 

bastante. ..................................................................................................................................................  

Relativamente à ramada que possa ir para o leito do rio, informou que estava programada a retirada 

e a recolha dessa ramada. ......................................................................................................................  

Sobre as questões da aquisição de terrenos para a construção dos centros de saúde, recordou que 

aquando do processo de negociação para a aquisição dos terrenos para a nova Feira da Palhaça, o 

Município adquiriu o terreno e construiu o equipamento, tendo como princípio que os terrenos onde 

se localizava anteriormente a feira poderiam ser utilizados pelo Município, sendo que também já 

existia acordo para a localização do centro de saúde, assumido no anterior Executivo e que agora 

apenas foi formalizado esse acordo........................................................................................................  

Relativamente à preocupação do Vereador António Mota sobre o estacionamento junto ao cemitério 

e à Igreja da Palhaça, disse que bastaria que existisse o mesmo critério para aquisição de terrenos, 

que tinha existido na aquisição dos terrenos para a construção da nova Unidade de Saúde Familiar 

na União de Freguesias, que o Município estaria disponível. ................................................................  

Reportando-se à preocupação dos semáforos, informou que regularmente se faziam planos de 

manutenção aos mesmos, e o que estava em causa já tinha sido referenciado. ..................................  

Sobre a questão da colocação da escultura da cegonha, recordou que a vontade do Presidente da 

Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro para a colocação da escultura era no largo do Padre Acúrcio 

com a recolocação do Busto, depois solicitou a colocação na rotunda junto ao café Grecos, contudo 

mediante a dimensão da mesma, não seria possível colocar no local pretendido devido ao impacto 

que poderia ter no transito e também porque nessa rotunda, passam uma série de equipamentos que 

impossibilitavam a colocação das fundações. Deu nota que foi sugerido a colocação da escultura na 

rotunda junto ao tribunal, o qual o Sr. Presidente da Junta não aceitou, entre outros locais, estando 

vários espaços em cima da mesa para análise tendo em conta a segurança dos transeuntes e do 

local em si.  ..............................................................................................................................................  

No que diz respeito à questão do IEC, informou que já existia um plano de intervenção, em que o 

primeiro passo será o exterior do edifício e só depois seria feita a intervenção no interior, lamentando 

que os problemas existam há vários anos e nunca foram considerados prioridade e não foram 

intervencionados, estando agora o atual Executivo a resolver esses problemas de infiltrações que ao 
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longo dos anos se foram agravando. ......................................................................................................  

Relativamente à questão da construção do edifício do tribunal, disse que havia uma série de situações 

tratadas, o Governo entretanto mudou e voltou-se a solicitar essas situações, com novas reuniões 

para se retomar as mesmas. A questão dos edifícios do Tribunal, da GNR, questões relativas à 

Educação, disse já terem reuniões agendadas com responsáveis da tutela. ........................................  

Sobre o Parque dos Pinheiros Mansos, deu uma nota positiva ao Vice-Presidente Jorge Pato 

agradecendo o trabalho realizado, reconhecendo o trabalho realizado pela equipa técnica que 

trabalhou no projeto para que tal fosse possível acontecer, depois de algumas aprovações realizadas 

em reunião de Câmara também pelos Vereadores. ...............................................................................  

Acrescentou que o Município de Oliveira do Bairro foi dos poucos que deram passos no que respeita 

à matéria das alterações climáticas. .......................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse que o Presidente da Câmara não estava muito correto em relação 

aos terrenos da Palhaça, porque se esquecia que o custo dos terrenos doados para o polo Escolar 

da Palhaça, contabilizados em duzentos e muitos mil euros, tinham pago, de longe, os terrenos 

adquiridos para a Feira da Palhaça. .......................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, questionou relativamente às intervenções na escola Fernando Peixinho e à 

Cerâmica Rocha e também relativamente à questão que tinha colocada sobre CIRA, sobre as quais 

não tinha obtido esclarecimentos ............................................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que relativamente às intervenções na escola Dr. Fernando 

Peixinho, faltava apenas a conclusão dos arranjos exteriores, que devido às condições climáticas a 

obra tinha estado suspensa, tendo sido, entretanto, retomada estando atualmente na fase final. Sobre 

a Cerâmica Rocha, informou que se estava a proceder a algumas correções detetadas pela 

fiscalização, estando também a decorrer a limpeza da obra. Informou que tinha sido detetada 

humidade numa das paredes, resultante das águas pluviais, o que iria obrigar a pintar novamente 

paredes internas, tendo atualmente a empresa desumidificadores no local a retirarem a humidade. ..     

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 115 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PARU (PLANO DE AÇÃO DE REGENERAÇÃO URBANA DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO) – P05 – REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO DA RUA DR. 

ALBERTO TAVARES DE CASTRO E LIGAÇÃO À RUA MANUEL SIMÕES BARATA – CEDÊNCIAS 

RECÍPROCAS DE PARCELAS DE TERRENO PARA ACERTO DE ESTREMAS E 

RECONFIGURAÇÃO DE PRÉDIOS ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO E A 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO CARVOEIRO-VOUGA .................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto o Vice-Presidente da Câmara e os Vereadores António Mota e Rui Santos. ...........................  
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O Presidente da Câmara, deu nota da necessidade de correção da informação do presente ponto, 

no seu ponto 12, em que a menção feita no primeiro parágrafo deve passar para o segundo parágrafo 

da mesma informação. ............................................................................................................................  

Esclareceu que o plano de regeneração urbana, no que toca à rua Tavares de Castro e a sua ligação 

à zona do cemitério Velho de Oliveira do Bairro, implicava a abertura, junto à Igreja, de passagem e 

da criação de estacionamento e isso só seria possível através de um acordo com a Associação de 

Municípios do Carvoeiro-Vouga, proprietário de algumas franjas de terreno, que terá que ceder ao 

Município para que possa ser intervencionado e ao mesmo tempo o Município cederá uma franja 

estreita de terreno, para que seja possível aquela Associação de Municípios, criar um segundo 

equipamento previsto para o local, sendo esse acordo com as contrapartidas definidas, que estava a 

ser presente ao órgão.  ...........................................................................................................................  

Esclareceu que o contrato em questão só poderá passar a definitivo, se o ponto seguinte da Ordem 

de Trabalhos, que era o Município passar de domínio público municipal, para domínio privado 

municipal a franja de terreno, para depois a poder ceder à Associação de Municípios do Carvoeiro-

Vouga. .....................................................................................................................................................  

Referiu que todas as trocas e contrapartidas estavam quantificadas e referidas na informação, assim 

como os espaços a ceder. ......................................................................................................................  

O Vereador António Mota, questionou se a presente PARU regularizava a situação prevista entre a 

Igreja e o cemitério, nomeadamente os estacionamentos. ....................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que a PARU iria regularizar toda essa situação. ......................  

O Vereador Rui Santos, relevou o facto de a presente informação técnica, conter toda a informação 

que considera relevante, necessária e suficiente para poder avaliar e decidir em relação à mesma e 

que iria votar favoravelmente. .................................................................................................................  

Esclareceu que tinha sido essa a sua questão na última reunião quando referiu que pretendia mais 

informações para poder decidir em consciência sobre os assuntos. .....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Aceitar a doação/cedência a título gratuito de duas parcelas de terreno, com as áreas de 4m2 e 

de 174m2 a desanexar dos prédios R-8686 e R-8687, respetivamente, propriedade da Associação de 

Municípios do Carvoeiro – Vouga, para integrar o domínio privado municipal (prédio U-4643 

propriedade do município) e para integrar o domínio público municipal, respetivamente, nos termos 

da Informação/Proposta n.º 115/2019 – Mandato 2017/2021 apresentada pelo Presidente da Câmara, 

datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

2.º – Aprovar a doação/cedência a título gratuito de duas parcelas de terreno, com a área de 6m2 a 

desanexar do prédio U-4643, propriedade do município, para integrar o prédio R-8687, propriedade 
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da Associação de Municípios do Carvoeiro – Vouga e com a área de 42m2 (prédio que venha a resultar 

da desafetação do domínio público municipal para o domínio privado do município de Oliveira do 

Bairro), sob condição da desafetação referida nos pontos V e VI da informação mencionada no ponto 

anterior; ...................................................................................................................................................  

3.º – Aprovar a execução de vedação com prumos metálicos e rede numa extensão estimada de 

68ml, com cerca de 1,80m de altura, nas estremas a poente, nascente e sul dos prédios da 

Associação de Municípios do Carvoeiro – Vouga...................................................................................  

. ................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 131.2019|DPGU PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – PROPOSTA DE DESAFETAÇÃO DE UMA PARCELA 

DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Subscrever a proposta de desafetação da parcela de terreno com a área de 42m2 do domínio 

público municipal para o domínio privado municipal com as seguintes confrontações: Norte com 

Município de Oliveira do Bairro, do Nascente com a rua Manuel Simões Barata e do Poente com a 

Associação de Municípios do Carvoeiro – Vouga, conforme se encontra devidamente identificada na 

planta anexa à Informação Técnica 131.2019|DPGU prestada pela Divisão de Planeamento e Gestão 

Urbanística, datada de 22 de novembro de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais; ............................................................................................................................  

2.º – Remeter a proposta à Assembleia Municipal, com vista à sua competente aprovação; ...............  

3.º – Em caso de aprovação, nos termos dos pontos anteriores, deverá a deliberação ser publicitada 

conforme dispõe o artigo 56.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro. .....................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE AMBIENTE, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE “FORNECIMENTO CONTÍNUO DE 

ENERGIA ELÉTRICA ÀS INSTALAÇÕES ALIMENTADAS EM MÉDIA TENSÃO (MT), BAIXA 

TENSÃO ESPECIAL (BTE), BAIXA TENSÃO NORMAL (BTN) E BAIXA TENSÃO NORMAL – 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (BTN-IP) DOS MUNICÍPIOS DE ALBERGARIA-A-VELHA, ANADIA, 

AVEIRO, ESTARREJA, ÍLHAVO, MURTOSA, OLIVEIRA DO BAIRRO, OVAR, SEVER DO VOUGA, 

VAGOS, E DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE AVEIRO, ENTIDADES QUE 

INTEGRAM O AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES “ ..................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto. ...................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que o presente ponto vinha em sintonia de todo o processo de 

contratação do fornecimento de energia ao Município, tendo sido feito chegar aos Vereadores toda a 
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informação e o respetivo contrato para a devida análise.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Aprovar todas as propostas contidas no Relatório Final, datado de 21 de novembro de 2019 e, 

assim, adjudicar a aquisição de serviços de fornecimento contínuo de Energia Elétrica às Instalações 

Alimentadas em Média Tensão (MT), Baixa Tensão Especial (BTE), Baixa Tensão Normal (BTN) e 

Baixa Tensão Normal – Iluminação Pública (BTN-IP), para o Município de Oliveira do Bairro, pelo 

prazo de 24 meses, à  EDP Comercial – Comercialização de Energia S.A., pelo valor contratual 

estimado de 1.638.013,82 € (um milhão, seiscentos e trinta e oito mil, treze euros e oitenta e dois 

cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal de 23%, nos termos da Informação prestada pela DSAMSU, 

datada de 22 de novembro de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

2.º – Aprovar a minuta de contrato único de aquisição de serviços de “Fornecimento Contínuo de 

Energia Elétrica às Instalações Alimentadas em Média Tensão (MT), Baixa Tensão Especial (BTE), 

Baixa Tensão Normal (BTN) e Baixa Tensão Normal – Iluminação Pública (BTN-IP), dos Municípios 

de Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do 

Vouga, Vagos e da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, entidades que integram o 

Agrupamento de Entidades Adjudicantes”, a celebrar entre a EDP Comercial – Comercialização de 

Energia S.A. e o Agrupamento de Entidades adjudicantes compostos pelos Municípios, supra 

referidos, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................  

3.º - Designar como gestor do contrato, nos termos do artigo 290.º-A do Código dos Contratos 

Públicos o Chefe da Divisão de Ambiente, Manutenção e Serviços Urbanos, Eng.º Paulo Araújo. ......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 36.2019|DOM PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS -  'P02 - REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO DA RUA CÂNDIDO DOS REIS’ 2ª 

MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO E 2ªPRORROGAÇÃO DE PRAZO.................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e o Vereador Álvaro Ferreira. ....................................................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que a informação era bastante minuciosa no que dizia respeito a 

todo o processo, querendo realçar o facto de a obra ter estado parcialmente suspensa, numa das 

suas áreas de intervenção, devido à necessidade de demolição de um imóvel, que, entretanto, já 

estava realizado e nessa altura foi levantada a referida suspensão. Acrescentou que tinha sido 

entendimento dos serviços em conjunto com o empreiteiro, que seriam necessários mais alguns dias, 

para além dos trinta dias da primeira prorrogação, porque foram detetados trabalhos de correção que 

deveriam ser realizados e nesse sentido vinha ao presente órgão a segunda prorrogação da 

empreitada. ..............................................................................................................................................     
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O Vereador Álvaro Ferreira, disse ter dúvidas relativamente aos trabalhos a menos, quando era 

referido sobre a não execução da ilha ecológica prevista, bem como a não instalação de 

infraestruturas de gás, que estavam previstas no projeto, questionando se esses trabalhos a menos 

eram acautelados até ao final do projeto, ou o projeto depois de concluído iria ficar com esses 

trabalhos a menos por realizar. Disse que se assim for, estariam a aprovar uma prorrogação do prazo 

para execução do projeto, com situações que não iriam ser concluídas e não era esse o procedimento 

que se deveria ter. ...................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que as empresas fornecedoras de gás não tinham um cadastro 

atualizado que pudessem fornecer e daí existir essa diferença no projeto, qua ao longo da execução 

do mesmo se verificou a não necessidade da instalação das infraestruturas de gás. ...........................  

Relativamente às ilhas ecológicas, disse que estava prevista a sua colocação…………………………. 

Esclareceu ainda que o resumo apresentado pelos técnicos, era desde a primeira alteração que foi 

feita de trabalhos a mais e trabalhos a menos e agora o resumo desses trabalhos já calculados 

anteriormente e atualmente. ...................................................................................................................  

Recordou que tinha referido que uma das grandes alterações era a rede elétrica que no início estava 

previsto que fosse o Município a intervencionar essa área, posteriormente em acordo com a EDP, 

tinha sido esta empresa a fazer essa instalação e daí a existência de trabalhos a menos. ..................  

Sobre a colocação de lancis, recordou que tinha sido feita uma substituição para o muro lá existente, 

porque o Município tinha contratos com os proprietários para a construção de muros e nesse sentido 

substituiu-se os lancis por muros. ...........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a 2.º modificação objetiva do contrato nos termos das alíneas a) do n.º 1 do artigo 311.º 

coadjuvado com a alínea b) do artigo 312.º, com a reposição de equilíbrio financeiro do contrato no 

montante de 2.863,88 € (dois mil oitocentos e sessenta e três euros e oitenta e oito cêntimos) + IVA 

(0,40)%) que corresponde à aprovação de 20.562,15 € (vinte mil, quinhentos e sessenta e dois euros 

e quinze cêntimos) + IVA (2,86%) de trabalhos complementares e 17.698,27 € (dezassete mil 

seiscentos e noventa e oito euros e vinte sete cêntimos) + IVA (2,46%) de trabalhos a menos, 

conforme mapa de modificações objetivas, anexo à  Informação Técnica 36.2019IDOM datada de 22 

de novembro, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais ; .................  

2.º - Aprovar a minuta do contrato, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, sendo 

esta posteriormente remetida ao cocontraente; ......................................................................................   

3.º - Aprovar o pedido da prorrogação de prazo, até 31 de dezembro de 2019, em conformidade com 

os motivos elencados e elementos entregues pela empresa Vítor Almeida e Filhos, S.A., devendo os 

documentos ajustados e entregues, nomeadamente o plano de trabalhos e o cronograma financeiro, 

serem aprovados com o reajustamento, considerando apenas 2 meses, ou seja, os 7% propostos e 
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devem ser repartidos pelos meses de novembro de dezembro. ............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA PARA O PROJETO FAMI .................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a abertura de uma nova 

conta bancária no Novo Banco destinada, exclusivamente, aos pagamentos e recebimentos 

referentes ao financiamento pelo fundo (FAMI), nos termos da Informação apresentada pela Divisão 

Financeira de Gestão e Património datada de 25 de novembro de 2019. .............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 195 | GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO BAIRRO – FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

DE ESCORAMENTO E ESTABILIZAÇÃO .............................................................................................  

Por se declarar impedido, o Vereador Rui Santos, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente assunto, 

declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara.................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e o Vereador Álvaro Ferreira. ....................................................................................................  

O Presidente da Câmara, recordou que aquando da aprovação do orçamento para o ano de 2019, 

tinha sido aprovada uma verba substancial para investimento e a transferir para a corporação de 

bombeiros, em particular para a aquisição de um carro de combate, transferências feitas pelo 

Município, por duas vezes, uma no ano de 2019 e outra no ano de 2020, sendo que ainda sobrava 

valor para aquisição de mais equipamentos, sob proposta da Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Oliveira do Bairro e assim tinha sucedido. ......................................................................  

Afirmou que os equipamentos solicitados eram para utilização de proteção e de prestação de socorro, 

ficando os bombeiros bem apetrechados para que possam prestar o socorro com toda segurança. ...  

O Vereador Álvaro Ferreira, afirmou que tudo o que seja para reforçar a capacidade de resposta 

dos bombeiros, a Câmara Municipal teria que estar sempre disponível para ser um parceiro natural 

de forma a melhorar essa qualidade de resposta e, nesse sentido, votaria a favor. .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 195|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 

de Oliveira do Bairro, no montante de 12.500,00 € (doze mil e quinhentos euros), para aquisição de 

equipamentos de Escoramento e Estabilização nas condições do Procedimento de Consulta Prévia 

levado a cabo pela associação; ..............................................................................................................   
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2.º - Que o apoio financeiro seja cedido após entrega de documentação comprovativa da aprovação, 

em Assembleia Geral do Relatório de Gestão e Contas de 2018, sob parecer do Conselho Fiscal, 

assim como documentação comprovativa de aprovação em Assembleia Geral, do Plano de Atividades 

para 2019 e das respetivas atas de aprovação dos documentos; ..........................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar o Chefe de Divisão, Eng.º Paulo Araújo como gestor do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 196|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – ROTARY CLUB DE OLIVEIRA DO BAIRRO ...............................................................  

Por se declarar impedida, a Vereadora Lília Ana Águas, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º 

do Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão e votação do presente 

assunto, declaração de impedimento que foi aceite pelo Presidente da Câmara. .................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e o Vereador António Mota. .......................................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que se tratava de uma atribuição de subsidio à associação, em 

sintonia com a do ano anterior. ...............................................................................................................  

O Vereador António Mota, retomando a sua intervenção feita no período Antes da Ordem de Dia, 

reafirmou que deveria haver algum cuidado sobre o que era dito sobre as intervenções dos 

Vereadores tidas em reunião de Câmara, nomeadamente sobre a atribuição de subsídios, e de 

transmitirem aos dirigentes associativos, exatamente o que se tinha passado na reunião e não 

deturpar as intervenções dos Vereadores. .............................................................................................  

Disse que não poderia ser confrontado com situações que não tinham sido ditas nem insinuadas em 

reunião de Câmara, considerando isso muito grave. Disse ainda que se referia nomeadamente às 

conversas tidas entre a Vereadora Lília Ana Águas e o Presidente da SOLSIL, relativamente à postura 

dos Vereadores António Mota e Álvaro Ferreira sobre a atribuição de subsídios à SOLSIL e ao Centro 

Social e Paroquial São Pedro da Palhaça.  ............................................................................................  

Deu nota que tinha colocado o assunto perante o Presidente da SOLSIL Sr. Carlos Rito e o Presidente 

da Câmara que esclareceu efetivamente o que se tinha passado na dita reunião de Câmara e o 

assunto tinha ficado ultrapassado, no entanto solicitou que não voltasse a acontecer algo do género, 

podendo ser obrigado a cortar sigilo em relação a outro tipo de posturas e de conversas. ..................  

Questionou quais as razões pelas quais alguns subsídios vinham na presente altura do ano a Reunião 

de Câmara, sabendo que todas as associações reclamam o pagamento dos seus subsídios nas 
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alturas que têm mais dificuldades de tesouraria e por isso não deveriam ser deixados para o final do 

ano. ..........................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, esclareceu que a razão pela qual a atribuição de subsídios às associações 

estava a ser presente na atual reunião e, não obstante todo o trabalho e preocupação que tem havido 

junto das mesmas, prendia-se com o facto de ser necessário que as associações apresentem toda a 

documentação, que por vezes demora muito tempo a chegar e só depois de toda a documentação 

agrupada estavam reunidas as condições para a atribuição dos respetivos subsídios. 

Deu de seguida a palavra à Vereadora Lília Ana Águas, que a solicitou e pediu que a mesma não 

focasse o assunto do presente ponto, uma vez que se mostrou impedida e que apenas de cingisse à 

resposta que pretendia dar ao Vereador António Mota. .........................................................................       

A Vereadora Lília Ana Águas, relativamente ao que tinha sido referido pelo Vereador António Mota 

disse que não aceitava e lamentava que tenha tomado a atitude de levar o assunto ao Presidente da 

Câmara e não o ter feito consigo. Afirmou que não se revia e era mentira o que tinha sido referido 

pelo Vereador António Mota, agradecendo que este combinasse com o Sr. Carlos Rito uma reunião 

e na sua presença o assunto fosse devidamente esclarecido. ..............................................................  

O Vereador António Mota, esclareceu que o assunto tinha sido apresentado ao Presidente da 

Câmara, porque tinha sido confrontado numa altura em que o Presidente da Câmara estava presente, 

tendo apenas questionado o Presidente da Câmara. .............................................................................  

O Presidente da Câmara, sugeriu que na presença do dirigente associativo da SOLSIL o assunto 

fosse devidamente esclarecido. ..............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 196|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, ao Rotary Club de Oliveira do 

Bairro, no montante de 500,00 € (quinhentos euros); ............................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 197|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE APOIO 

AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 
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FINANCEIRO – ADAMA - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE MALHAPÃO ...........................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Ana Águas a fim de apresentar o 

assunto, o Presidente da Câmara e os Vereadores Álvaro Ferreira e António Mota. ............................  

A Vereadora Lília Ana Águas, reportando-se ao presente ponto até ao ponto 24 da presente Ordem 

de Trabalhos, disse tratar-se de várias atribuições de subsídios a associações do Concelho 

devidamente explicitadas nas respetivas informações. Acrescentou que nos casos em que se verifica 

o decréscimo do valor atribuído, tinha a ver com o plano de atividades apresentado. ..........................  

Reportando-se à atribuição de subsídio à Obra Frei Gil, esclareceu que vinha desfasada de todas as 

outras IPSS, por razões de organização dos documentos, apesar de a candidatura ter sido entregue 

atempadamente.......................................................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, reportando-se à associação ADRAC, disse ter tido a oportunidade de 

ter estado presente no jantar aniversário da associação, onde foi falada a questão do parque do Rêgo, 

reforçou a ideia de se proporcionar a requalificação do parque numa conjugação tripartida entre a 

associação, a Junta de Freguesia e a Câmara Municipal. .....................................................................  

O Vereador António Mota, disse saber que o Regulamento de Apoio às Associações não 

contemplava essa situação, contudo em próximas atribuições deveria ser tido em conta, os 

pagamentos de impostos à Câmara Municipal de algumas associações, nomeadamente no que diz 

respeito ao IMI, como era o caso da ADRAC, sabendo da existência de mais algumas nessas 

condições. ...............................................................................................................................................  

Acrescentou que comparativamente a outras associações que ocupam espaços cedidos pela Câmara 

Municipal, era uma situação de injustiça e como tal deveria haver alguma consideração na atribuição 

de subsídios a essas associações. .........................................................................................................  

O Presidente da Câmara, reportando-se à questão levantada pelo Vereador António Mota, recordou 

que tem vindo a referir que o Município estava inteiramente disponível para fazer tudo o que estivesse 

ao seu alcance, tanto a nível contabilístico, como a nível de organização documental, para que o 

reconhecimento de utilidade pública dessas associações fosse feito, de forma a evitar o pagamento 

desse imposto, contudo deveriam ser as associações a trabalharem para esse reconhecimento. .......  

Informou que a associação referida, a ADRAC, não tem querido trabalhar para o reconhecimento, 

como associação, sendo uma vontade já expressa pela direção, da mesma, em várias reuniões. ......  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 197|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à ADAMA – Associação dos 

Amigos de Malhapão, no montante de 3.500,00 € (três mil e quinhentos euros); .................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 
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do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 198|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – ADRAC - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA, DO AMBIENTE E 

CULTURAL DO RÊGO ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 198|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à ADRAC – Associação 

Desportiva, Recreativa, do Ambiente e Cultural do Rêgo, no montante de 2.500,00 € (dois mil e 

quinhentos euros); ...................................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 199|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS DO CAMARNAL ..........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 199|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à Associação Cultural dos 

Amigos do Camarnal, no montante de 500,00 € (quinhentos euros); ....................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 
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e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 200|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – APOFORNO - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PÓVOA DO FORNO .........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 200|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à APOFORNO – Associação 

dos Amigos da Póvoa do Forno, no montante de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros); ........................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 202|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – AMALIFECA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA LIMEIRA, 

FEITEIRA E CARVALHA ........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 202|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à AMALIFECA – Associação 

de Moradores e Amigos da Limeira, Feiteira e Carvalha, no montante de 1.000,00 € (mil euros); .......   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 
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para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 203|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E HUMANITÁRIA DE MONTELONGO DE 

AREIA ......................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 203|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à Associação Recreativa e 

Humanitária de Montelongo da Areia, no montante de 1.000,00 € (mil euros); .....................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 204|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL 

VILAVERDENSE .....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 204|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à Associação Recreativa, 

Cultural, Desportiva e Social Vilaverdense, no montante de 2.000,00 € (dois mil euros); .....................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  
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4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 205|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – CÍRCULO DE CULTURA MUSICAL DA BAIRRADA .......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 205|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, ao Círculo de Cultura Musical 

da Bairrada, no montante de 4.000,00 € (quatro mil euros); ..................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 206|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE OIÃ .................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 206|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à Comissão de Melhoramentos 

de Oiã, no montante de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros); ................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  
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PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 207|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – CLUBE ORNITÓFILO DA BEIRA LITORAL .....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 207|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, ao Clube Onitófilo da Beira 

Litoral, no montante de 500,00 € (quinhentos euros); ............................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 208|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – LIGA DOS COMBATENTES - NÚCLEO REGIONAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 208|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, ao Núcleo Regional de Oliveira 

do Bairro da Liga dos Combatentes, no montante de 700,00 € (setecentos euros); .............................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 209|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 
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APOIO FINANCEIRO – OIÃCELERA - ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS MOTORIZADOS ................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 209|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à Oiãcelera – Associação de 

Desportos Motorizados, no montante de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros); .....................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 210|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – PROMOB - ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E MOBILIZAÇÃO DA 

COMUNIDADE ........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câm10|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à PROMOB - Associação de 

promoção e Mobilização da Comunidade, no montante de 3.000,00 € (três mil euros); .......................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 211|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – UDCRS - UNIÃO DESPORTIVA CULTURAL E RECREATIVA DO SILVEIRO 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 211|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 
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integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à UDCRS – União Desportiva, 

Cultural e Recreativa do Silveiro, no montante de 3.000,00 € (três mil euros); .....................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 212|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – UNIRE - ASSOCIAÇÃO UNIÃO DO REGATINHO ..........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 212|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à UNIRE – Associação União 

do Regatinho, no montante de 800,00 € (oitocentos euros); ..................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 213|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE 

APOIO FINANCEIRO – INFANTÁRIO FREI GIL ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 2134|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro, para o ano de 2019, à Sociedade de Promoção 

Social – Obra do Frei Gil – Infantário Frei Gil, no montante de 4.380,00 € (quatro mil trezentos e oitenta 



 

 
 
 

Reunião de Câmara de 28.11 ‘19         21|29 

 

euros); .....................................................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja liquidado em três prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa, a 2.ª prestação de 45% até trinta dias após a outorga do Contrato-Programa 

e a 3.ª prestação de 5% com a avaliação positiva constante do Relatório de Atividades; .....................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 214|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – UNIÃO FILARMÓNICA DO TROVISCAL ..........................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Ana Águas a fim de apresentar o 

assunto, e os Vereadores António Mota e Rui Santos. ..........................................................................  

A Vereadora Lília Ana Águas, disse que os próximos quatro pontos da Ordem de Trabalhos tratavam 

de apoios ao investimento, solicitados pelas referidas associações, para aquisição de diverso 

equipamento e realização de obras de conservação nas suas sedes, devidamente explanado nas 

respetivas informações. ..........................................................................................................................  

O Vereador António Mota, disse que deveria haver cuidado no que respeita às matérias de 

investimento e usar o princípio de equidade, quando as solicitações chegarem por outras formas, 

havendo já alguns precedentes. Solicitou que quando os pedidos começassem a surgir, de que forma 

fosse, os procedimentos fossem iguais para todos. ...............................................................................  

O Vereador Rui Santos, disse constatar com agrado que no que diz respeito ao apoio ao 

investimento, a regra dos 50% estava a ser ultrapassada e bem na sua perspetiva, porque havia 

associações que mereciam que esse limite fosse ultrapassado. Acrescentou que essa situação 

transmitia alguma tranquilidade às associações que pretendem fazer investimentos, que de outra 

forma não seria possível fazer. ...............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 214|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à União Filarmónica do Troviscal, relativo à Medida 

de Apoio ao Investimentos, no valor de 15.185,00 € (quinze mil, cento e oitenta e cinco euros), para 

aquisição de fardamento; ........................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em três prestações: 1.ª prestação de 40% com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 40% até trinta dias após a outorga do 
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referido Protocolo e a 3.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que comprove a 

aquisição dos fardamentos; ....................................................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 215|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – RANCHO FOLCLÓRICO "AS VINDIMADEIRAS DA MAMARROSA" ..............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 215|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rancho Folclórico “As Vindimadeiras da 

Mamarrosa”, relativo à Medida de Apoio ao Investimentos, no valor de 1.221,35 € (mil duzentos e 

vinte e um euros e trinta e cinco cêntimos), para aquisição de equipamentos de cozinha e para efetuar 

pequenas obras de conservação na sede; .............................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira e a 2.ª prestação de 50% com a entrega da documentação 

que comprove a aquisição de equipamentos de cozinha e da realização das obras de conservação; .  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar o Chefe de Divisão Eng.º Paulo Araújo como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 216|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – AMPER – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PERRÃES ..................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 216|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMPER – Associação dos Amigos de Perrães, 

relativo à Medida de Apoio ao Investimento, no valor de 3.875,00 € (três mil, oitocentos e setenta e 

cinco euros), para aquisição de uma caldeira de aquecimento; .............................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em três prestações: 1.ª prestação de 40% com a outorga 
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do Protocolo de Cooperação Financeira e a 2.ª prestação de 40% até trinta dias após a outorga do 

referido Protocolo e a 3.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que comprove a 

aquisição do equipamento; .....................................................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 217|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – GRUPO FOLCLÓRICO IDENTIDADE LUSA ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 217|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Grupo Folclórico Identidade Lusa, relativo à 

Medida de Apoio ao Investimento, no valor de 4.000,00 € (quatro mil euros), para aquisição de trajes 

típicos; .....................................................................................................................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em três prestações: 1.ª prestação de 40% com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 40% até trinta dias após a outorga do 

referido Protocolo e a 3.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que comprove a 

aquisição dos trajes; ................................................................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 218|GAP APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO AO PRESIDENTE – XVIII GRANDE PRÉMIO DE ATLETISMO ADREP “VILA DA PALHAÇA 

– OLIVEIRA DO BAIRRO” – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, 

RECREATIVA E EDUCATIVA DA PALHAÇA ........................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Susana Martins a fim de apresentar o 

assunto, e os Vereadores Álvaro Ferreira e Rui Santos. ........................................................................  

A Vereadora Susana Martins, disse tratar-se de um apoio à ADREP para a organização de um 

evento, que contava já com uma grande estrutura na sua preparação, assim como um grande 

investimento por parte da associação. Acrescentou que era um evento que envolvia grande parte da 
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população da Palhaça, devido à sua grandiosidade, pelo que é entendimento a atribuição do apoio 

proposto. ..................................................................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, disse ser uma grande iniciativa da ADREP, que mobilizava toda a 

Freguesia da Palhaça. ............................................................................................................................  

O Vereador Rui Santos, referiu que eventos do género do que estava a ser apresentado, mereciam 

o apoio que estava a ser proposto, contudo na sua opinião o Município poderia tentar ir um pouco 

mais além, nomeadamente na divulgação do evento, porque atraem muitos órgãos de comunicação 

de outros pontos do país, o que daria mais dimensão ao evento. .........................................................   

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 218|GAP, datada de 21 de novembro de 2019, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à ADREP – Associação Desportiva, Recreativa e 

Educativa da Palhaça, no valor de 8.500,00 € (oito mil e quinhentos euros), para apoio à realização 

do XVIII Grande Prémio de Atletismo ADREP “Vila da Palhaça – Oliveira do Bairro”; ..........................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação de 50% com a outorga 

do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo e a 2.ª prestação de 50% após a realização 

do evento e do subsequente relatório de balanço; .................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ..............................................................  

5.º - Ceder os pódios, sinais de trânsito e grades de sinalização. .........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 30 – INFORMAÇÃO TÉCNICA PRESTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA – APROVAÇÃO DA LISTAGEM DOS PRÉDIOS CLASSIFICADOS COMO “RUÍNA” .  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto, o Presidente da Câmara e os Vereadores Álvaro Ferreira, António Mota e Rui Santos. ........  

O Vice-Presidente da Câmara, esclareceu que decorria do Código do Imposto Municipal sobre 

Imóveis, a possibilidade de agravamento de taxas sobre imóveis em ruínas que já tinha sido 

implementada no Concelho. Acrescentou que se estava a trazer a atualização dos prédios em ruína. 

Disse esperar trazer na próxima reunião de Câmara, para conhecimento, a informação sobre os 

prédios devolutos que era um trabalho a ser feito. .................................................................................  

O Vereador Rui Santos, questionou se a listagem apresentada, resultava da aplicação cadastral das 

finanças ou se tinham sido feitas vistorias aos locais. ............................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, questionou se após a fixação da listagem dos prédios em ruína, os 
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proprietários eram notificados dessa condição de prédio em ruína ou devoluto. ...................................  

O Vice-Presidente da Câmara, em resposta à questão do Vereador Rui Santos, confirmou que 

tinham sido feitas vistorias e tinham sido verificados os prédios em ruínas, relativamente ao aviso aos 

proprietários esclareceu que os mesmos tinham a nota de liquidação com o agravamento, sendo que 

grande parte dos prédios já decorriam do ano anterior. .........................................................................  

O Vereador Rui Santos, referiu que o procedimento decorria da lei nacional, que tinha sido elaborada 

com um objetivo, nomeadamente para os grandes centros urbanos que era um pouco diferente da 

realidade do Concelho de Oliveira do Bairro e, nesse sentido, dever-se-ia ter em conta a 

especificidade de cada prédio avaliado. Afirmou que concordava que o Município cumprisse a lei 

nacional, contudo devia-o fazer com a devida ponderação no sentido de salvaguardar o interesse dos 

munícipes, com a devida análise criteriosa de cada um dos casos. ......................................................  

O Vereador António Mota, referiu que na sua opinião a aplicação do agravamento da taxa sobre os 

imóveis, não resolvia o problema. Sugeriu que se incentivasse de uma forma muito concreta os 

proprietários desses prédios, para a demolição dos mesmos e nesse sentido é que era demonstrada 

a preocupação com o bem-estar de bens e pessoas do Concelho de Oliveira do Bairro.  ....................  

Acrescentou que uma das medidas de incentivo poderia passar por protocolar com os munícipes o 

tratamento dos resíduos, resultantes das demolições. ...........................................................................  

Alertou que havia prédios em eminente estado de ruir junto a arruamentos. ........................................  

Alertou também que era preocupante a derrocada de barreiras, devendo acautelar com a colocação 

de sinalética nesta altura do ano.............................................................................................................  

Voltando à situação de ruínas, referiu que havia proprietários que não tinham disponibilidade 

financeira para resolverem as questões e, nesse sentido, o protocolo com empresas de tratamento 

de resíduos, ajudava a minimizar os custos aos proprietários dos prédios. ..........................................    

O Presidente da Câmara, referiu que a questão dos prédios em ruínas tinha sido uma das 

preocupações logo que tinha tomado posse, e nesse sentido, tentaram encontrar com a CCDRC um 

mecanismo que permitiria fazer o que tinha sido alertado pelo Vereador António Mota, no sentido de 

o Município se poder substituir aos proprietários, limitando as questões de maior perigo eminente para 

a população, nomeadamente para as vias públicas, mas também conseguir-se tratar devidamente 

todos os inertes. Acrescentou que do que tinha conseguido apurar não era possível fazer esses 

acordos, entre empresas, proprietários e o município. ...........................................................................  

Recordou que já havia no município demolições contratadas e aí sim é possível o município substituir-

se ao proprietário, devidamente contactado, caso os mesmos não efetuem as demolições, no sentido 

de salvaguardar a segurança da população. ..........................................................................................  

Informou que a CCDRC, não permite que o Município faça estaleiro nos locais onde houvesse a 

demolição de forma a triturar os inertes e colocar os mesmos em caminhos florestais, contudo era 
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possível que o Município montasse um só estaleiro...............................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, esclareceu que a análise de cada situação era feita casuisticamente, 

tentando evitar a injustiça entre os proprietários.  ..................................................................................  

Quanto à intervenção do Vereador António Mota, disse que a ideia apresentada não era de todo 

descabida, contudo havia questões de legalidade e de equidade que tinham que ser ponderadas, 

sendo um assunto para reflexão. ............................................................................................................  

O Vereador António Mota, esclareceu que quando sugeriu o protocolo entre empresa, proprietário 

e Câmara, disse saber que a Câmara não se poderia envolver num negócio do género, mas podia ter 

uma relação no sentido de juntar os proprietários com os empreiteiros e em conjunto encontrarem a 

solução mais viável, considerando a escala, porque uma coisa era demolir uma habitação outra coisa 

diferente, era demolir várias habitações, com área de centenas de metros quadrados, e o papel da 

Câmara era somente esse, juntar todos os proprietários e entrarem em acordo com as empresas 

interessadas, podendo reduzir os custos das demolições e tratamento de inertes.  .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a listagem dos prédios 

classificados como “ruína”, que constam em anexo à Informação/Proposta apresentada pela Divisão 

de Planeamento e Gestão Urbanística I Divisão de Gestão Económica, Financeira e Patrimonial, 

datada de 19 de novembro de 2019, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 31 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 132|2019 PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL À SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA EFEITOS DE 

REALIZAÇÃO DA “FESTA DE NATAL”, NO DIA 20 DE DEZEMBRO ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita Santa 

Casa da Misericórdia de Oliveira do Bairro, do Auditório do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, no dia 20 

de dezembro de 2019, para efeitos da realização da “Festa de Natal”. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 32 – E-MAIL DA BANDA FILARMÓNICA DA MAMARROSA, A SOLICITAR A ALTERAÇÃO 

DA DATA PARA CEDÊNCIA DE ESTRADO PARA APOIO À REALIZAÇÃO DO CONCERTO 

INTEGRADO NAS COMEMORAÇÕES DO 103.º ANIVERSÁRIO, DO DIA 24 DE NOVEMBRO PARA 

O DIA 15 DE DEZEMBRO – AUTORIZAÇÃO E REVOGAÇÃO DE DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DE 

CÂMARA DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 ..............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Revogar a deliberação tomada na reunião de 31 de outubro de 2019, referente ao ponto 47 da 

respetiva Ordem de Trabalhos, na parte referente à cedência de estrado à Banda Filarmónica da 
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Mamarrosa no dia 24 de novembro de 2019; .........................................................................................  

2.º - Autorizar a cedência do estrado, à Banda Filarmónica da Mamarrosa”, no dia 15 de dezembro 

no âmbito da comemoração do aniversário da Associação. ..................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 33 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA FREGUESIA DE OIÃ, NO DIA 7 DE 

DEZEMBRO DE 2019, POR PARTE DA COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE OIÃ, PARA 

EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE FESTA DE ANGARIAÇÃO DE FUNDOS ...........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência do Auditório 

da Freguesia de Oiã, no dia 7 de dezembro de 2019 à Comissão de Melhoramentos de Oiã, para 

efeitos de realização de angariação de fundos. ......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 34 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DA FREGUESIA DE OIÃ, NO DIA 14 DE 

DEZEMBRO DE 2019, POR PARTE DA SOLSIL–ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DO 

SILVEIRO, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE FESTA DA “FESTA DE NATAL” ...........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência do Auditório 

da Freguesia de Oiã, no dia 14 de dezembro de 2019 à SOLSIL – Associação de Solidariedade Social 

do Silveiro, para efeitos de realização de festa de Natal. .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 35 – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE FESTAS DO CERCAL, A SOLICITAR A 

CEDÊNCIA DE GRADES A 16 E 17 DE NOVEMBRO DE 2019, PARA APOIO À REALIZAÇÃO DE 

EVENTO PARA ANGARIAÇÃO DE FUNDOS – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE 

DA CÂMARA DATADO DE 15 DE NOVEMBRO DE 2019 .....................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 15 de novembro, em que autorizou a cedência de grades à Comissão de Festas 

do Cercal, nos dias 16 e 17 de novembro de 2019, para apoio à realização de evento de angariação 

de fundos. ................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 27 de novembro do ano de 2019, do qual constam os seguintes dados e valores:..................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ......................................................... 1.932.039 Euros e 86 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 735.894 Euros e 46 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ................................................. 2.717.934 Euros e 32 Cêntimos 

 .................................................................................................................................................................  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Apesar de haver público presente não se 
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registaram quaisquer pedidos de intervenção. .......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

quinze horas e quarenta e cinco minutos, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos 

termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a 

presente Ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

por mim, Sílvia Rosa da Silva Oliveira, Assistente Técnico, que a redigi e pelos demais presentes que 

o desejem fazer. ......................................................................................................................................  
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Álvaro Miguel Ferreira Ferreira 
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Rui Jorge Marques Santos 


